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AVISO DE PRORROGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2024 

 
 

O município de Santa Inês - Bahia, comunica aos interessados que, em virtude de ter 
existido fatos supervenientes, pelo interesse público e para alteração do edital, resolve 
prorrogar o PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2024, objetivando a Formação de REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais de som e 
imagem, destinados para o Centro de Culturas de Santa Inês - BA, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, que seria realizado em 10/09/2024 
às 08h30min para o dia 19/09/2024 às 08h30min. Os demais atos pertinentes a este certame 
serão publicados em www.santaines.ba.gov.br/Site/DiarioOficial  ou 
www.santaines.ba.gov.br/site/licitacoes.  
 
 
Santa Inês, 09 de setembro de 2024. 
 
 

Jeziane Brandão Bertoso Costa 
Pregoeira Oficial 
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